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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

\.1 
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LEI ~ ~5 DE 2 DE AGOSTO DE 1 9~9. 

, 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir o crédito especial de 

Cr$ 1~7 5~,OO. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO' ESTA;)O DE llli 

TO GROSSO, usando das atribuições que lhe confere o itffia VII , 
letra ã e parágrafo único do artigo 14 da Constituição Estadual, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu promulgo a 

Artigo 12 
seguinte lei : 

É o Poder Executivo autorizado a abrir no 
presente exercício, o crédito especial da quantia de CENTO E 

QUARENTA LlIL E QUINHENTOS E QUARE:lTA CRU,õEIROS (CR$ 1~7 5~0 ,00), 
parl1 atender ao pagamento de despesa decorrente da medição e de - - . . (marcaçao da ares de 59 016 hectares de terr&s devolutas, situa-

t' .... " , da no Munic1pio de Ponta Pora, e que devera ser permutada com 
terras da Fazenda I1Itá'! t de propriedade da herança de FRANCISCO 

PEDRA, nos têrmos do acôrdo celebrado em 31 de Março de 1 931. 
. o -Artigo 2- As despesas decorrentes desta resoluçao de 

verão correr à conta da verba própria do vigente oryamento, ou 
de saldo do exercício em curso. 

Artigo 32 Revogam-se as disposições em contrário. - . Sala das Sessoes ja Assembleia Legislativa do Estado de 
Mato Grosso, em Cuiabá, 2 de de 1 9~9. 

Licinio llonteiro· da Silva, 

Presidente. 
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